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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Santa Cruz, S/N,
Centro 77 3691-2174

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 12 DE 27 DE MARÇO DE 2024 - ESTABELECE PONTO FACULTATIVO PARA OS
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO DIA 28 DE MARÇO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 11, DE 27 DE MARÇO DE 2024 - HOMOLOGA O RESULTADO DA SELEÇÃO DE BENEFICIÁRIOS
APTOS À REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E
MELHORIA HABITACIONAL, INTEGRANTE DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, DO MINISTÉRIO DAS
CIDADES

RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 03 DE 25 DE MARÇO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO PARA O
COFINANCIAMENTO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SUAS, EXERCÍCIO 2024

RESOLUÇÃO Nº 04 DE 25 DE MARÇO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA REPROGRAMAÇÃO DE
SALDOS DOS RECURSOS FINANCEIROS REPASSADOS PELO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
( FEAS) AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, REFERENTE AO COFINANCIAMENTO DO
SISTEMA  ÚNICO  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  -  SUAS  DO  ANO  DE  2023,  REPROGRAMADOS  PARA  O
EXERCÍCIO 2024

RESOLUÇÃO  Nº  05,  25  DE  MARÇO  DE  2024  -  DISPÕE  SOBRE  A  APROVAÇÃO  DA  PROGRAMAÇÃO
DESTINADA A TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DE RECURSOS NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO NO
ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE MALHADA-BA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
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DECRETO MUNICIPAL Nº 12 DE 27 DE MARÇO DE 2024 
 
 

“Estabelece ponto facultativo para os servidores públicos 
Municipais no dia 28 de Março de 2024 e dá outras 
providências” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA/BA, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 

pala Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo para os servidores públicos Municipais no dia 28 de Março de 

2024, quinta-feira, dia que antecede o feriado nacional da Paixão de Cristo (sexta-feira santa).  

Parágrafo único: O disposto no cáput não se aplica aos servidores públicos lotados nos serviços 

essenciais, em especial os de saúde e limpeza pública, devendo as respectivas Secretarias adotarem as 

providências necessárias indispensáveis à continuidade dos serviços. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do município de Malhada, em 27 de Março de 2024. 

 

 
 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 
Prefeito do Município de Malhada/BA 
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Prefeito do Município de Malhada/BA 
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DECRETO Nº 11, DE 27 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Malhada-BA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando; 
 
(i )  os termos da legislação do PMCMV , que dispõe sobre os parâmetros e o 
processo de seleção dos beneficiários d o Programa de Regularização Fundiária e 
Melhoria Habitacional, integrante do Programa Minha Casa Minha Vida, na forma 
disposta na Lei nº 14.620, de 13 de julho de 2023 e da Instrução Normativa nº 2, de 21/01/21 
e suas alterações; 
 
(i i )  Que o enquadramento das famílias foi efetuado por intermédio de verificação das 
informações cadastrais e financeiras, realizadas pela Caixa Econômica Federal, através da Caixa 
Prestadora de Serviços considerando, no mínimo, os seguintes sistemas: 
 
a) Cadastro Único de Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico); 
b) Cadastro de participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Relação Anual de Informações Sociais (RAIS); 
d) Cadastro Nacional de Mutuários (CADMUT); 
e) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN); 
f) Sistema Integrado de Administração de Carteiras Imobiliárias (SIACI); e 
g) Sistema de Cadastramento de Pessoa Física (SICPF). 
 
DIVULGA: 
 
O resultado de enquadramento para o núcleo habitacional centro, constando o NIS, seguido do 
nome do beneficiário: 
 
1. 20110315361 MARIA APARECIDA DE JESUS SOARES 2. 16070510462 DALVINA RODRIGUES PORTO 
PEREIRA 3. 16540870478 NUBIA RALIELLE DE ABREU MOTA MAGALHAES 4. 16366280615 MARILENE 
DOURADO DA SILVA 5. 16296737565 IZABEL RODRIGUES PORTO 6. 16476557409 MARIA JOSE SOUZA DOS 
SANTOS 7. 16240955540 GRAZIELE DE SOUZA ALMEIDA 8. 21240442027 ANA PAULA PEREIRA DOS 
SANTOS CASTRO 9. 20952434134 IRAI APARECIDA DOS SANTOS 10. 16398236077 MARINOIDE DOS 
SANTOS DE OLIVEIRA 11. 16074474088 ROSANGELA MENDES DOS SANTOS 12. 16476567374 MARIA 
AMELIA PEREIRA DA SILVA 13. 20962342887 CIRLENE FERREIRA REGO 14. 16680291101 RITA DE CASSIA 
QUERINO LEONI 15. 20934299832 JOZILEIDE MACEDO DOS SANTOS 16. 20637203504 MAURO SALES DE 
OLIVEIRA 17. 20362039202 ANA LUIZA FERREIRA LIMA 18 16374283881 MAGNA RODRIGUES DE JESUS 

Homologa o resultado da seleção de beneficiários 
aptos à regularização fundiária no âmbito do 
Programa de Regularização Fundiária e Melhoria 
Habitacional, integrante do Programa Minha Casa 
Minha Vida, do Ministério das Cidades. 
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19. 16015935570 ADRIANA SOUZA DOURADO 20. 16365688092 LEONOR FRANCISCA DE JESUS DA SILVA 
21. 20991287112 ALESSANDRA MENDES MAGALHAES 22. 20991286795 MARICLEIDE DA PAIXAO SANTOS 
23. 17052627750 MARIA REGINA FERREIRA DE SOUZA LIMA 24. 14306125951 DARLA PEREIRA 
NASCIMENTO 25. 16191150580 JAIANE ALVES DOS SANTOS 26. 16381163691 MARIDALVA BEZERRA DA 
ROCHA 27. 16365809612 LUCINALVA MOREIRA MORAES 28. 16366269212 MARIANA PEREIRA DOS 
SANTOS 29. 16541064424 RITA MENDES LIMA 30. 16541183725 ROSINARIA FERNANDES DOS SANTOS 
COSTA 31. 16240987027 JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 32. 16655821011 TATIANE DA PAIXAO SANTOS 
33. 21022961669 JOSILENE PEREIRA DA CONCEICAO SALES 34. 16048703393 MARILENE DA PAIXAO DOS 
SANTOS DOURADO 35. 20983151401 MARIA DE LURDES NORMANDE COSTA 36. 23759694302 
STHEFANNE SANTOS LIMA 37. 16024304685 ERICA VIVIANE PEREIRA DE JESUS 38. 16442606008 LICIA 
NATALIA PEREIRA DOS SANTOS 39. 20414197024 IDALIA RODRIGUES DOS SANTOS 40. 20972065746 
LALIANE RODRIGUES DOS SANTOS 41. 16442606008 LICIA NATALIA PEREIRA DOS SANTOS 42. 
20414197024 IDALIA RODRIGUES DOS SANTOS 43. 16199817045 JANAINA DE OLIVEIRA SANTOS 44. 
16241019881 JOELINA CAVALCANTE MAGALHAES 45. 16199056338 GEOVANA PEREIRA QUERINO DA 
SILVA 46. 20383458867 TATIANA SILVA DE OLIVEIRA FERREIRA 47. 16373759564 MARIA DA CONCEICAO 
SOUZA 48. 16590627224 ZILENE RODRIGUES DOS SANTOS 49. 20055077581 CHEILA RIBEIRO DA COSTA 
50. 20714637968 CARLA BATISTA SANTANA 51. 16665141420 ZILDA ALVES DE ALMEIDA 52. 16599549846 
ROSENIR DOS SANTOS DAS VIRGEM 53. 20936768589 ALVIZIA DE CASTRO LIMA COSTA 54. 20362411950 
JOELMA QUERINO DE SOUZA 55. 16112465117 DELVANIA DE JESUS NOGUEIRA 56. 16102363389 EVA 
GUIMARAES DOS SANTOS 57. 16670404124 ROSANA DE JESUS DOS SANTOS 58. 16191518561 JOSINO 
PEREIRA MAGALHAES FILHO 59. 16365688092 LEONOR FRANCISCA DE JESUS DA SILVA 60. 20110314764 
EDIVANIA DOS SANTOS DA SILVA 61. 12585491139 EMILIO ANTONIO GOMES 62. 20952438571 DALVINA 
APARECIDA DA SILVA CARLOS 63. 16302003726 IVANETE BATISTA PEREIRA SILVA 64. 20934204580 
LIDIANE FERREIRA SALES VIANA 65. 20383458867 TATIANA SILVA DE OLIVEIRA FERREIRA 66. 
16016556379 ELY DE OLIVEIRA GUIMARAES 67. 16374251882 LILIAN MAGALHAES LOPES SANTOS 68. 
16464969774 MARIA MADALENA JESUS DA SILVA 69. 16024908467 ELAINE FRANCISCA DA SILVA 
MAGALHAES 70. 16199904797 JUSCIARA DE SOUZA NUNES 71. 20362039598 JULIANA DOS SANTOS E 
SANTOS MACEDO 72. 16397930107 MARIA DE LURDE MONTEIRO COSTA 73. 16191449020 JOSE PAULO 
SANTOS MAGALHAES 74. 16016264793 BARBARA LETICIA FRANCISCA SALES 75. 16024881968 DILENE 
ALVES DA SILVA 76. 16386010206 MARIA MARTINS FERNANDES DA SILVA 77. 16662442594 RAIMUNDA 
COSTA SOUZA 78. 20952434185 ANA ANGELICA FERREIRA DOS SANTOS 79. 20952434177 ANA CLAUDIA 
CONCEICAO MORAES BEZERRA 80. 16414617742 MAIZA MENDES CORDEIRO 81. 16129848391 EMILIA 
SANTOS SALES 82. 16015972085 ALAIDE RODRIGUES DOS SANTOS 83. 16016576167 ELIENE DA SILVA 
COSTA DE OLIVEIRA 84. 20952434126 ANALIA PEREIRA DOS SANTOS 85. 19004460880 HELENA ROSA 
RAMOS 86. 16397952011 MARIA DO CARMO LOPES 87. 16191604824 JUCIMARA OLIVEIRA DE ARAUJO 
88. 22004838395 IARA DA SILVA FERREIRA LOPES 89. 20952431399 EVANETE PEREIRA 90. 16373783384 
MARILEIDE GOMES FERNANDES FERREIRA GUEDES 91. 16596830803 REGINA SALOME DOS SANTOS 
BARRETO 92. 20951492785 EURITA AMERICA DA SILVA 93. 16397336795 CARMELITA PEREIRA DA 
CONCEICAO OLIVEIRA 94. 16541447064 VALERIA NOGUEIRA SOARES OLIVEIRA 95. 16635843087 ROSILDA 
MAGALHAES MIRANDA VAN RIJN 96. 20067216859 RUBENICIA LIMA COSTA SANTOS 97. 20934204513 
VANIA LEILA PEREIRA LIMA DE SOUZA 98. 16614631943 VALDIMEIA APARECIDA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 99. 20362039431 LARISSA ROSENO PAZ 100. 16112424305 ARLETE DOS SANTOS SOUZA 
101. 16549753113 ZILDA AMERICO DOS SANTOS 102. 20952432131 CAROLINA PATEZ DE AMARAL 103. 
12397424535 MANOEL FERREIRA DA SILVA 104. 16125986005 MINEIA CARLA SANTOS DE BRITO 105. 
16590470996 OSCARINA PEREIRA ALVES 106. 20643487888 MARIVANES FERNANDES DOS SANTOS 107. 
16112411742 ANA NOGUEIRA DA CRUZ 108. 20934072900 ALUZIANA SANTOS CARDOSO 109. 
19004461151 ROSALIA FERREIRA DA SILVA 110. 16112472555 DIVINA MARIA FARIAS SANTOS LIMA 111. 
16112472555 DIVINA MARIA FARIAS SANTOS LIMA 112. 16373415954 LINDOMARCIA PAULA SOUZA 
ALKMIM 113. 20952367402 ADELAIDE FRANCISCA DOS SANTOS 114. 16590478067 PAULA CRISTINA 
SALES BAHIA 115. 20933216798 MARIA RODRIGUES DA SILVA 116. 20668371476 MARIA MADALENA DE 
SOUZA MOURA 117. 20362038818 MAYRA MOURA LIMA 118. 20107658601 GIL JEFFERSSON ALVES DA 
PAIXAO 119. 16366235083 MARIA FATIMA DE SOUZA 120. 16397471978 CRISTIANA DE JESUS 
NASCIMENTO 121. 20362039385 DORIANA MARQUES DA SILVA DE ALMEIDA 122. 20970560081 SANDRA 
SANTOS GONCALVES SILVA 123 . 12650392152 ADALTON NOGUEIRA DA CRUZ  124. 16129222212 ELIANE 
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BELEM DE OLIVEIRA 125. 12522560443 JOSE RAIMUNDO NETO 126. 23893044317 ANTONIA CORREIA 
LIMA 127. 16016518159 EDIVANIA DE SOUZA ALKMIM 128. 19000171787 PEDRO PEREIRA MOURA 129. 
16590470996 OSCARINA PEREIRA ALVES 130. 16373656854 MARIA DE JESUS LEAO PORTO 131. 
20936768589 ALVIZIA DE CASTRO LIMA COSTA 132. 16016160785 ANA DAMARIO CAVALCANTE 
MAGALHAES 133. 16024900040 EDINELIA FARIAS SOUZA 134. 16549753113 ZILDA AMERICO DOS SANTOS 
135. 17052626312 ADELINA GUEDES DA COSTA 136. 23630138027 JOSE FERREIRA DE SOUZA 137. 
16240920526 FELIPE DA PAIXAO 138. 17052627483 MARIA ALICE DA CRUZ PINTO 139. 16112435064 
BENEDITA MARIA DE JESUS 140. 16590457930 NATALINA RODRIGUES DOS SANTOS 141. 17046226022 
CREUZENTINA LOPES DE SOUZA 142. 19024600068 AGNA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 143. 
16366169153 MARIA EDNA RAMOS SILVA 144. 12900181986 MANOEL RODRIGUES DA SILVA 145. 
16024829133 APARECIDA PEREIRA NUNES 146. 20933217212 MARIA ANGELICA MOTA DA SILVA 147. 
17052627718 MARIA DOS REIS LIMA DE CASTRO 148. 19006882375 IZABEL VIEIRA LIMA DOS SANTOS 149. 
16366027766 MARIA CUSTODIA FRANCISCA DE SOUZA 150. 16033319614 MARIA JOSE DEUS DIAS 151. 
20992780173 MARIA APARECIDA PEREIRA DE MOURA 152. 16015923556 ADELMA DE JESUS NOGUEIRA 
153. 16102363389 EVA GUIMARAES DOS SANTOS 154. 20952434134 IRAI APARECIDA DOS SANTOS 155. 
10890434686 VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA 156. 16024829133 APARECIDA PEREIRA NUNES 157. 
16540879033 OLINDA NOGUEIRA DA SILVA  158. 16590610178 VERA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS 159. 
17052627688 MARIA DORALICE DA CONCEICAO 160. 16373584713 MARIA ELIENE CONCEICAO 161. 
16549605092 RAIMUNDA PEREIRA SALES 162. 20067218258 ELCILEIDE SOUZA AGUIAR 163. 16366235083 
MARIA FATIMA DE SOUZA 164. 21297360364 JUSSARA RAMOS BARBOSA LELIS 165. 17020539325 
FLORIPEDES ALVES SOUZA 166. 16540879033 OLINDA NOGUEIRA DA SILVA 167. 20218842931 ANIZIO 
FILHO PEREIRA DE SOUZA 168. 19003307922 MARIA APARECIDA DA CRUZ ALVES 169. 16541542539 VERA 
LUCIA MENDES DOS SANTOS 170. 21218148359 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 171. 20067217529 
IRAIDES DA CONCEICAO COTRIM 172. 12672563057 EDILEUSE ALVES DA SILVA DE CASTRO 173. 
12384704666 EDIVANDO LACERDA SOUZA 174. 16682615656 NOELIA PEREIRA NASCIMENTO 175. 
20067217308 DALVA PEREIRA DE SOUZA SANTOS 176. 16414637220 MARIA PUREZA DA CONCEICAO 177. 
16414610322 LUCIMARIA CONCEICAO SANTOS DA PAIXAO 178. 16373673139 MARIA APARECIDA 
RIBEIRO DOS SANTOS 179. 17052627734 GERALDINA SOUZA ROZARIO 180. 20729298676 TALINE DOS 
SANTOS CERQUEIRA 181. 16549566860 NELIA VIEIRA LIMA 182. 16015923556 ADELMA DE JESUS 
NOGUEIRA 183. 12051971821 HELIO TAVORA DE MAGALHAES 184. 16374338074 MARIA DOS SANTOS 
PEREIRA DE SOUZA NUNES 185. 16286539892 GEANGELA QUERINO DE SOUZA 186. 17043675241 JOANA 
DARQUE DOS SANTOS MELO 187. 10890434686 VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA 188. 16199865856 
JOSELITA PEREIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 189. 16374336586 MARIA MADALENA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 190. 16016532712 EFIGENIA GUEDES DE OLIVEIRA 191. 20933053481 IVONETE BISPO DOS 
SANTOS SOUZA 192. 16129168811 ANA CRISTINA DE SOUZA CAZUMBA DOS SANTOS 193. 19006882375 
IZABEL VIEIRA LIMA DOS SANTOS 194. 12327612618 TEREZA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 195. 
23802299147 ANA JULIA LIMA DE SOUZA 196. 17052627750 MARIA REGINA FERREIRA DE SOUZA LIMA 
197. 16374354983 MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS 198. 16258181121 JULIA PEREIRA SOUZA 
199. 16191703679 CLAUDIA DOS SANTOS ROSA FERREIRA 200. 17052627580 RAIMUNDA RITA MACEDO 
SANTOS 201. 20936768589 ALVIZIA DE CASTRO LIMA COSTA 202. 16241019881 JOELINA CAVALCANTE 
MAGALHAES. 

 
Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA-BA, 27 de março de 2024. 
 
 
 

 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

Prefeito Municipal de Malhada-BA 
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BENEDITA MARIA DE JESUS 140. 16590457930 NATALINA RODRIGUES DOS SANTOS 141. 17046226022 
CREUZENTINA LOPES DE SOUZA 142. 19024600068 AGNA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 143. 
16366169153 MARIA EDNA RAMOS SILVA 144. 12900181986 MANOEL RODRIGUES DA SILVA 145. 
16024829133 APARECIDA PEREIRA NUNES 146. 20933217212 MARIA ANGELICA MOTA DA SILVA 147. 
17052627718 MARIA DOS REIS LIMA DE CASTRO 148. 19006882375 IZABEL VIEIRA LIMA DOS SANTOS 149. 
16366027766 MARIA CUSTODIA FRANCISCA DE SOUZA 150. 16033319614 MARIA JOSE DEUS DIAS 151. 
20992780173 MARIA APARECIDA PEREIRA DE MOURA 152. 16015923556 ADELMA DE JESUS NOGUEIRA 
153. 16102363389 EVA GUIMARAES DOS SANTOS 154. 20952434134 IRAI APARECIDA DOS SANTOS 155. 
10890434686 VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA 156. 16024829133 APARECIDA PEREIRA NUNES 157. 
16540879033 OLINDA NOGUEIRA DA SILVA  158. 16590610178 VERA LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS 159. 
17052627688 MARIA DORALICE DA CONCEICAO 160. 16373584713 MARIA ELIENE CONCEICAO 161. 
16549605092 RAIMUNDA PEREIRA SALES 162. 20067218258 ELCILEIDE SOUZA AGUIAR 163. 16366235083 
MARIA FATIMA DE SOUZA 164. 21297360364 JUSSARA RAMOS BARBOSA LELIS 165. 17020539325 
FLORIPEDES ALVES SOUZA 166. 16540879033 OLINDA NOGUEIRA DA SILVA 167. 20218842931 ANIZIO 
FILHO PEREIRA DE SOUZA 168. 19003307922 MARIA APARECIDA DA CRUZ ALVES 169. 16541542539 VERA 
LUCIA MENDES DOS SANTOS 170. 21218148359 ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS 171. 20067217529 
IRAIDES DA CONCEICAO COTRIM 172. 12672563057 EDILEUSE ALVES DA SILVA DE CASTRO 173. 
12384704666 EDIVANDO LACERDA SOUZA 174. 16682615656 NOELIA PEREIRA NASCIMENTO 175. 
20067217308 DALVA PEREIRA DE SOUZA SANTOS 176. 16414637220 MARIA PUREZA DA CONCEICAO 177. 
16414610322 LUCIMARIA CONCEICAO SANTOS DA PAIXAO 178. 16373673139 MARIA APARECIDA 
RIBEIRO DOS SANTOS 179. 17052627734 GERALDINA SOUZA ROZARIO 180. 20729298676 TALINE DOS 
SANTOS CERQUEIRA 181. 16549566860 NELIA VIEIRA LIMA 182. 16015923556 ADELMA DE JESUS 
NOGUEIRA 183. 12051971821 HELIO TAVORA DE MAGALHAES 184. 16374338074 MARIA DOS SANTOS 
PEREIRA DE SOUZA NUNES 185. 16286539892 GEANGELA QUERINO DE SOUZA 186. 17043675241 JOANA 
DARQUE DOS SANTOS MELO 187. 10890434686 VERA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA 188. 16199865856 
JOSELITA PEREIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 189. 16374336586 MARIA MADALENA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 190. 16016532712 EFIGENIA GUEDES DE OLIVEIRA 191. 20933053481 IVONETE BISPO DOS 
SANTOS SOUZA 192. 16129168811 ANA CRISTINA DE SOUZA CAZUMBA DOS SANTOS 193. 19006882375 
IZABEL VIEIRA LIMA DOS SANTOS 194. 12327612618 TEREZA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 195. 
23802299147 ANA JULIA LIMA DE SOUZA 196. 17052627750 MARIA REGINA FERREIRA DE SOUZA LIMA 
197. 16374354983 MARIA DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS 198. 16258181121 JULIA PEREIRA SOUZA 
199. 16191703679 CLAUDIA DOS SANTOS ROSA FERREIRA 200. 17052627580 RAIMUNDA RITA MACEDO 
SANTOS 201. 20936768589 ALVIZIA DE CASTRO LIMA COSTA 202. 16241019881 JOELINA CAVALCANTE 
MAGALHAES. 

 
Art. 4º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MALHADA-BA, 27 de março de 2024. 
 
 
 

 
GIMMY EVERTON MOURARIA RAMOS 

Prefeito Municipal de Malhada-BA 
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Conselho Municipal de Assistência Social 
Endereço: Praça Santa Cruz, S/N, Centro. 

CEP: 46440.000 
Malhada-BA 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03 de 25 de março de 2024. 

 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o 

cofinanciamento do Governo do Estado da Bahia do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, exercício 2024.  

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Malhada do Estado da 

Bahia - CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Nº 

412, de 24 de março de 2023, em acato a deliberação da plenária sobre a pauta discutida 

na reunião Ordinária realizada no dia 25 de março de 2024. 

Considerando o que estabelece o §3 do artigo 4º e artigo 29 da Portaria SJDHDS nº 

123, de 18 de agosto de 2016 que regulamenta o repasse fundo a fundo no Estado da 

Bahia, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Aprovar o Plano de Ação, instrumento eletrônico de planejamento das ações, 

exercício 2024 referente ao cofinanciamento estadual do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS; 

 

 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

 

 

 

Malhada-BA, 25 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

HUGO CÉSAR DE SOUZA DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

 

 
 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 
Endereço: Praça Santa Cruz, S/N, Centro. 

CEP: 46440.000 
Malhada-BA 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 03 de 25 de março de 2024. 

 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o 

cofinanciamento do Governo do Estado da Bahia do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS, exercício 2024.  

 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Malhada do Estado da 

Bahia - CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Nº 

412, de 24 de março de 2023, em acato a deliberação da plenária sobre a pauta discutida 

na reunião Ordinária realizada no dia 25 de março de 2024. 

Considerando o que estabelece o §3 do artigo 4º e artigo 29 da Portaria SJDHDS nº 

123, de 18 de agosto de 2016 que regulamenta o repasse fundo a fundo no Estado da 

Bahia, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Aprovar o Plano de Ação, instrumento eletrônico de planejamento das ações, 

exercício 2024 referente ao cofinanciamento estadual do Sistema Único de Assistência 

Social – SUAS; 

 

 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

 

 

 

Malhada-BA, 25 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

HUGO CÉSAR DE SOUZA DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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Conselho Municipal de Assistência Social 
Endereço: Praça Santa Cruz, S/N, Centro. 

CEP: 46440.000 
Malhada-BA 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 04 de 25 de março de 2024. 

 

 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação 

de saldos dos recursos financeiros repassados 

pelo Fundo Estadual de Assistência Social – ( 

FEAS) ao Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS, referente ao cofinanciamento 

do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS do ano de 2023, reprogramados para o 

exercício 2024. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Malhada do Estado da 

Bahia - CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Nº 

412, de 24 de março de 2023, em acato a deliberação da plenária sobre a pauta discutida 

na reunião Ordinária realizada no dia 25 de março de 2024. 

Considerando o que estabelece o §3 do artigo 4º e artigo 29 da Portaria SJDHDS nº 

123, de 18 de agosto de 2016 que regulamenta o repasse fundo a fundo no Estado da 

Bahia, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Aprovar a reprogramação dos saldos não executados, dos recursos financeiros 

exercício 2023, repassados pelo Fundo  Estadual de Assistência Social – ( FEAS), para 

o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, referente ao Bloco de Benefícios 

Eventuais, Bloco de Proteção Social Básica. 

 

 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

 

 

 

Malhada-BA, 25 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

HUGO CÉSAR DE SOUZA DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
Conselho Municipal de Assistência Social 
Endereço: Praça Santa Cruz, S/N, Centro. 

CEP: 46440.000 
Malhada-BA 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 04 de 25 de março de 2024. 

 

 

Dispõe sobre a aprovação da reprogramação 

de saldos dos recursos financeiros repassados 

pelo Fundo Estadual de Assistência Social – ( 

FEAS) ao Fundo Municipal de Assistência 

Social - FMAS, referente ao cofinanciamento 

do Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS do ano de 2023, reprogramados para o 

exercício 2024. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Malhada do Estado da 

Bahia - CMAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal de Nº 

412, de 24 de março de 2023, em acato a deliberação da plenária sobre a pauta discutida 

na reunião Ordinária realizada no dia 25 de março de 2024. 

Considerando o que estabelece o §3 do artigo 4º e artigo 29 da Portaria SJDHDS nº 

123, de 18 de agosto de 2016 que regulamenta o repasse fundo a fundo no Estado da 

Bahia, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Aprovar a reprogramação dos saldos não executados, dos recursos financeiros 

exercício 2023, repassados pelo Fundo  Estadual de Assistência Social – ( FEAS), para 

o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, referente ao Bloco de Benefícios 

Eventuais, Bloco de Proteção Social Básica. 

 

 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação da plenária. 

 

 

 

Malhada-BA, 25 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

HUGO CÉSAR DE SOUZA DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Praça Santa Cruz, s/n – Centro – CEP: 46.440-000 

E-mail: socialmalhada@gmail.com 
MALHADA -BA 

 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 05, 25 de março de 2024. 

 

 

“Dispõe sobre a aprovação da programação 

destinada a transferência voluntária de recursos na 

modalidade fundo a fundo no âmbito do Sistema 

Único da Assistência Social no Município de 

Malhada-BA e dá outras providências.” 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPÍO DE 

MALHADA/ BAHIA – CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 25 de março de 

2024, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal de Nº 412, de 

2023. 

 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º – Aprovar a Programação destinada à transferência voluntária de recursos na 

modalidade fundo a fundo, chancelada pela Prefeitura Municipal de Malhada-BA:  

 

Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 14.783.636/0001-61, GND 3- custeio, 

Valor Indicado: R$ 200.000,00 para estruturação da Rede de Serviços do SUAS de 

Serviços de Proteção Social Básica, número da Programação: 292020520240001. 

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

HUGO CÉSAR DE SOUZA DA SILVA 

Presidente do CMAS 

 

 

 

Malhada-BA, 25 de março de 2024. 
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